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Poder Executivo 
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Caçapava do Sul, 01 de fevereiro de 2024. 

A sua Excelência. 

Vereadora Jussarete Vargas Dias 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Barão de Caçapava, no 621. 

Senhora Presidente, 

Câmara Municipal de Vereadoresl 
Protocolo NO 1 O,  O / 1 	1 
Data: £J*I.a4 Horáuio:_____________ 
Entrega (4 MAoS 	Correio,. 
Destino: 

 
Servidor 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso de prerrogativa que 

me é conferido pela Lei Orgânica d Muhicipio, a presente Mensagem Retificativa ao Projeto 

de Lei n° 510512024 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal de Caçapava do Sul a 

abrir Crédito Adicional Especial por Superávit financeiro na Fonte de Recurso 1.711, no 

valor de R$ 868.395,10 (oitocentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco 

reais, dez centavos), para incremento do orçamento de 2024 e dá outras 

providências.", a fim de ser submetido à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, a 

seguinte alteração: 

Fica alterado o art. 2 0  caput do Projeto de Lei original supramencionado, para 

substituir a conta corrente/aplicação 7021-1 do Banco do Brasil, para conta 7023-5 do Banco 

Brasil FPM, que passa a ter a seguinte redação: 

Onde consta: Art. 2 0  - Para a cobertura do crédito especial será utilizado os 

recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior na 

Fonte de recurso n° 1.711, na conta corrente/aplicação 7021-1 do Banco do 

Brasil. 

Leia-se: Art. 2 0  - Para a cobertura do crédito especial será utilizado os 

recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior na 

Fonte de recurso n°1.711, na conta 7023-8 do Banco do Brasil FPM. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Gic da Silva 

i pai 
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Projeto de Lei 510812024 
Bom dia!! 

Solicitamos envio de Mensagem Retificativa Projeto de Lei 5108/2024 - Autoriza o Poder 

Executivo Municipal de Caçapava do Sul a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit 

financeiro na Fonte de Recurso 1.711, no valor de R$ 86.395,10 (oitocentos e sessenta e oito 

mil, trezentos e noventa e cinco reais, dez centavos), para incremento do orçamento de. 2024 

e dá outras providências.", art. 20_...  onde consta a conta corrente/aplicação 7021-1, 

substituir para conta 7023-8 Banco Brasil FPM. 
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"As críticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 
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